
COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO

RELATÓRIO

Objeto: Projeto de Lei nº 7, de 2017, do Poder Executivo, que reajusta os salários dos servidores da  
Prefeitura Municipal de Salmourão – SP e da outras providências.

O projeto visa o reajuste dos salários dos servidores da Prefeitura Municipal de 
Salmourão em quatro vírgula setenta e seis por cento (4,76%).

Foram  excluídos  do  reajuste  as  categorias  de  servidores  que  já  foram 
contemplados com reajustes do piso nacional do magistério e do salário mínimo.

PARECER Nº 7/2017

O projeto de lei em questão tem o objetivo de reajustar o salário dos servidores da 
Prefeitura  Municipal  de  Salmourão  que  não  foram  alcançados  pelo  reajuste  do  piso  do 
magistério e pelo reajuste do salário mínimo.

O índice utilizado foi o IPCA/IBGE acumulado nos últimos 12 meses.

O projeto não possui vicio de iniciativa. Não vislumbramos nenhum problema de 
ordem legal ou constitucional e a redação é de fácil entendimento.

Emitimos, por unanimidade (3x0), Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 7, de 
2017. 

Salmourão, 21 de março de 2017.
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